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rNDrcAçÃo N4,hzoza
t

lndico à lvlesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, nos termos dos arts.

169 e 170 da Resoluçâo n0 86/90 - Regimento lntemo desta Casa, que seja encaminhado

expediente ao Excelentíssima Senhora Governadora do Estado do Acre, Mailza Assis, bem

como ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado de Saúde, José Bestene, a seguinte

indicação, solicitando com urgência a destinação de 05 (cinco) sonares Doppler fetal

portáteis para atender às demandas assistenciais do Hospital Regionaldo Alto Acre Wildy

Viana, localizado no Município de Brasileia.

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo"

22 de abril de 2026
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ÀSSEJ!ÂBLEIA TEGISLATIVA DO ESÍADO DO ÂCRE
GABINETE DO SEPUTÀ.DCI ÂD-ÂILTON CRUZ. PSB

JUSTIFICATIVA

A seguinte INDICAçÃO, solicitando com urgência a destinaçáo de 05 (cinco) sonares

Doppler fetal portáteis para o Hospital Regional do Alto Acre Wildy Viana.

O sonar Doppler fetal é um equipamento Íundamental para a avaliação da vitalidade fetal,

permitindo a ausculta dos batimentos cardíacos do feto de forma rápida, segura e não invasiva.

Sua utilização é indispensável no acompanhamento pré-natal, no atendimento obstétrico de rotina

e em situa@es de urgência, contribuindo para a detecçáo precoce de alteraçóes e para a tomada

de decisóes clínicas adequadas,

Atualmente, a quantidade de equipamentos disponíveis é insuficiente para atender a

demanda da unidade, o que diÍiculta o acompanhamento adequado das gestantes e compromete

a agilidade e a qualidade da assistência prestada, A aquisição de sonares Doppler fetais portáteis

possibilitará maior mobilidade das equipes, otimização do atendimento e ampliação do acesso a

um cuidado obstétrico seguro e humanizado.

Diante da relevância da demanda e da necessidade de garantir melhores condiçoes de

atendimento às gestantes e maior suporte aos proÍissionais de saúde, solicitamos especialatenção

e celeridade no atendimento desta solicitaçá0.

Certos de contar com a atençâo dos responsáveis, aguardamos um retorno positivo e nos

colocamos à disposição para eventuais esclarecimentos.

Sala das SessÕes'Deputado Francisco Cartaxo"

22 de abril de2026
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